
NOTA DE REPÚDIO e SOLICITAÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS com relação às propostas apresentadas no ofício SEI 
Nº 123719/2021/ME, emitido pelo Secretário de Desenvolvimento da 
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação ao Ministério do Meio 
Ambiente – Sr. JORGE LUIZ DE LIMA. 
 
 

CONSIDERANDO que, em ofício SEI Nº 
123719/2021/ME, datado de 12/05/21, o Secretário de Desenvolvimento da 
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, Sr. JORGE LUIZ DE LIMA 
encaminhou ao Ministério do Meio Ambiente propostas para:  

 
“Extinguir a lista exemplificativa de atividades sujeitas à apresentação de Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) ou Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), deixando a 
competência para definição a cargo do órgão ambiental competente, por meio da 
revogação da Resolução CONAMA nº 01/86 ou sustação da aplicação da Resolução 
CONAMA nº 01/86, por meio de Decreto Legislativo; Alterar os limites 
quantitativos que dependem de anuência do IBAMA para a supressão de vegetação 
em Mata Atlântica, por meio da modificação do artigo 19 do Decreto nº 6.660/2008 
para prever que os limites que ensejam a necessidade de anuência do IBAMA serão 
de 15 hectares em áreas urbanas e 150 hectares em áreas rurais, excluindo-se ainda o 
termo “cumulativamente”; Competências Autorizativas na Lei Mata Atlântica: 
revogar na Lei nº 11.428/2006 e no Decreto nº 6.660/2008 todos os dispositivos que 
tratem de competências de autorização para supressão de vegetação, adequando o 
texto da Lei e do Decreto à Lei Complementar nº 140/2011; Revogação dos 
parágrafos 1º e 2º do art. 14; Parágrafo Único do Art.24; Art. 25 da Lei nº 
11.428/2006; Revogação da expressão “pelo órgão estadual competente” do Art. 28 
da Lei nº 11.428/2006 (proposta de nova redação); Revogação da expressão 
“dependerá de prévia autorização do órgão estadual competente” do Art. 30, I e do 
Art. 31 da Lei nº 11.428/2006 (proposta de nova redação); Revogação dos artigos 19 
a 21 do Decreto nº 6.660/2008; Alterar a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para 
introduzir os mercados de água como instrumento destinado a promover alocação 
mais eficiente dos recursos hídricos, permitindo a comercialização de outorgas pelo 
uso da água, nos termos do PLS 495/2017; Setor Sucroenergético: CBIO - Créditos 
de Descarbonização - Isenção tributária do CBIO - Créditos de Descarbonização - 
Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017; Dispensa de licenciamento ambiental para 
utilização de rejeito e estéril de mineração como coprodutos para os casos em que a 
atividade principal já estiver licenciada; Inclusão, na Lei Complementar nº 140/2011, 
de dispositivo que garanta a uniformidade da política ambiental para todo o País, 
respeitadas as peculiaridades regionais e locais; Alterar o Mapa de Biomas do IBGE, 
publicado em 2019, para que todas as áreas com características de cerrado sejam 
definidas como Bioma Cerrado; Desvincular o pagamento da Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental (TCFA) do acesso ao sistema Documento de Origem 
Florestal (DOF) do IBAMA; A Lei nº 11.428/2006 traz dificuldades para setor rural 
principalmente para regularização de atividades já estabelecidas em áreas localizadas 
nos biomas de Mata Atlântica estabelecidas nos mapas de aplicação de biomas do 
IBGE; Também a legislação traz grandes entraves burocráticos em caso de supressão 
de vegetação mesmo em estágios de regeneração permitidas pela lei. Por isso, faz-se 
necessária a alteração em pontos da lei; Cancelamento da necessidade de consulta ao 
IPHAN para licenciamento ambiental de empreendimentos agrossilvipastoris 



consolidados, com atividade preexistente a 22 de julho de 2008; Prever a concessão 
de licenças por decurso de prazo, em razão da demora na análise dos pedidos de 
licenciamento ambiental; Aprovação do PLS 495/2017, que “altera a Lei nº 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, para introduzir os mercados de água como instrumento 
destinado a promover alocação mais eficiente dos recursos hídricos”, permitindo a 
comercialização de outorgas pelo uso da água; Devido a sazonalidade da produção 
agrícola, a indústria local necessariamente vive certa ociosidade em suas instalações 
fabris, que poderia ser utilizada para produção exclusiva para exportação, por 
exemplo, aproveitando a diferença das safras entre o hemisfério norte e sul. Porém, 
a necessidade do protocolo de registro de produtos, que serão exclusivamente 
exportados, tem sido um fator limitante à essa produção, reduzindo assim o potencial 
do Brasil em se tornar um polo produtor de agroquímicos e, consequentemente, 
deixando de atrair investimentos, gerar divisas e empregos no país; Para exportação 
de um defensivo é necessário a obtenção do Certificado de Registro para Exportação 
(REX), que é regulado pela Lei nº 7.802/89, pelo Decreto nº 4.074/2002 e pela 
Instrução Normativa Conjunta nº 01/2006; Mas, ao verificar os quesitos necessários 
para submissão do registro do produto, nesse arcabouço legal, são definidos apenas 
no conteúdo da INC 01/2006, em seus Artigos. 3º, Art. 5º, Art. 6º e pelo Anexo II; 
A revisão desses quesitos, presentes na INC 01/2006, poderia dar outra conformação 
ao rito a ser seguido para o novo protocolo de registro exclusivo para exportação, 
sem agravar o risco ao processo de manufatura e transporte; Os benefícios da revisão 
dos critérios e redução do tempo de concessão de registro para exportação - REX, 
proporcionarão à indústria a previsibilidade e flexibilidade necessárias para atender 
às necessidades de outros países no combate às suas pragas; a geração de mais 

empregos de elevada capacitação profissional e o aumento da receita no país.” 
 

CONSIDERANDO a gravidade das proposições que 
encontram limites na Constituição Federal de 1988 e em todo o sistema 
jurídico-normativo ambiental vigente, consoante a seguir explicitado; 

 
CONSIDERANDO que a partir da Constituição Federal 

de 1988 o Brasil instituiu verdadeiro Estado Ecológico de Direito ou Estado 
Socioambiental de Direito; 

 
CONSIDERANDO que o Capítulo VI da Constituição 

Federal de 1988, que trata do Capítulo do Meio Ambiente, traz verdadeira 
cláusula pétrea, ou seja, intocável e que traduz efetivo direito fundamental 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, para as presentes e 
futuras gerações. 

 
CONSIDERANDO que o art. 225, da CF, traz ínsito e 

implícito em sua redação, o princípio da proibição do retrocesso ambiental; 
 
CONSIDERANDO que as cláusulas pétreas não são 

passíveis de modificação, tal qual prevê o art. 60, par. 4º, da Constituição 
Federal: 

“Art. 60.  



§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

(...) 
IV - os direitos e garantias individuais.” 
 
CONSIDERANDO que o Estudo de Impacto Ambiental 

e respectivo Relatório Impacto ao Meio Ambiente (EIA-RIMA) está previsto 
no art. 225, da Constituição Federal, ou seja, é cláusula pétrea constitucional: 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 
futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 

(...) 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental, a que se dará publicidade;” 

 
CONSIDERANDO que o Bioma da Mata Atlântica está 

protegido por lei federal, a saber, a Lei n. 11.428/06, que prevê em seu art. 11: 
“Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos 

estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica ficam vedados quando: 
I - a vegetação: 
a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas de 

extinção, em território nacional ou em âmbito estadual, assim declaradas pela União ou pelos 
Estados, e a intervenção ou o parcelamento puserem em risco a sobrevivência dessas 
espécies; 

b) exercer a função de proteção de mananciais ou de prevenção e 
controle de erosão; 

c) formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou 
secundária em estágio avançado de regeneração; 

d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou 
e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos órgãos 

executivos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da 

legislação ambiental, em especial as exigências da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no 
que respeita às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal.” 

 

CONSIDERANDO que os artigos 14 e 15, da Lei Federal 
n. 11.428/06 complementam as hipóteses excepcionais de supressão de 
vegetação primária e secundária no estágio avançado de regeneração: 

“Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio 
avançado de regeneração somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública, sendo 
que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos casos 
de utilidade pública e interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos 
§§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm


§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de 
autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, 
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A supressão de vegetação no estágio médio de regeneração 
situada em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental municipal competente, 
desde que o município possua conselho de meio ambiente, com caráter deliberativo e plano 
diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada 
em parecer técnico. 

§ 3º Na proposta de declaração de utilidade pública disposta na 
alínea b do inciso VII do art. 3º desta Lei, caberá ao proponente indicar de forma detalhada 
a alta relevância e o interesse nacional. 

Art. 15. Na hipótese de obra ou atividade potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente, o órgão competente exigirá a elaboração de 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental, ao qual se dará publicidade, assegurada a participação 
pública.” 

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 11.428/06 

somente pode ser alterada mediante Projeto de Lei Federal que deve ser 
submetido ao Congresso Nacional;  

 
CONSIDERANDO que por se tratar de Lei de proteção 

a Bioma dos mais ricos e diversos da América Latina, eventual proposta do 
Ministério do Meio Ambiente no sentido de revogar a Lei Federal n. 11.428/06 
(Lei de Proteção do Bioma da Mata Atlântica) evidenciaria verdadeiro desvio 
de finalidade da finalidade institucional do Ministério do Meio Ambiente; 

 
CONSIDERANDO que o Brasil é signatário dos 

Protocolos da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima – UNFCCC (1992), firmada na Conferência do Rio sobre “Meio 
Ambiente e Desenvolvimento” de 1992 (Eco-92);  

 
CONSIDERANDO que o Brasil é signatário da 

Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), que está estruturada sobre três 
bases principais – a conservação da diversidade biológica, o uso sustentável da 
biodiversidade e a repartição justa e equitativa dos benefícios provenientes da 
utilização dos recursos genéticos – e se refere à biodiversidade em três níveis: 
ecossistemas, espécies e recursos genéticos. 

 
CONSIDERANDO que o Brasil aderiu como signatário. 

do Protocolo de Quioto (1997); 
 
CONSIDERANDO que o Brasil aderiu como signatário, 

do Acordo de Paris (2015), que previu essencialmente o objetivo de evitar o 
aumento da temperatura global neste século, mantendo-a abaixo dos 2 graus 
Celsius e envidar esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5 grau 
Celsius; 

 



CONSIDERANDO que a partir do julgamento do RE 
466.343/SP, levado a efeito em 3 de dezembro de 2008, referidos tratados 
internacionais em matéria ambiental possuem status de normas supralegais, 
iluminando todo o sistema normativo interno brasileiro no que diz respeito à 
necessidade de se preservar os ecossistemas e biomas mais importantes do país; 

 
CONSIDERANDO que as normas internacionais sobre 

Emergência Climática tornam imprescindível a necessidade de preservação do 
arcabouço normativo vigente, em especial a Lei Federal n. 11.428/06 e o 
Decreto n. 6.660/08., sob pena de instalação de verdadeiro quadro de “caos 
ambiental” ou “Estado de Coisas Ambientalmente Inconstitucionais” no país; 

 
CONSIDERANDO que nesse contexto, a Lei Federal n. 

9.433/97 constitui verdadeiro marco da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
com a devida proteção do recurso natural “água”, já devidamente regrado o uso 
e outorga, descabendo sua revogação normativa ou alteração no atual quadro 
vigente no país; 

 
as entidades ambientais e especialistas EMITEM a 

presente NOTA DE REPÚDIO às propostas apresentadas pelo 
Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e 
Inovação ao Ministério do Meio Ambiente – Sr. JORGE LUIZ DE 
LIMA, aguardando sejam devidamente rejeitadas e arquivadas, 
evitando-se maior prejuízo aos ecossistemas e biomas brasileiros, 
considerados entre os mais sensíveis e relevantes em nível mundial, 
evitando-se igualmente maior prejuízo e exposição do Brasil no plano 
internacional como um país que vive evidente estágio de retrocesso 
científico e de proteção da biodiversidade planetária. 

 
Outrossim, diante dos riscos ao patrimônio 

ambiental público contidos na proposta, comunicam as entidades os 
fatos ao Ministério Público Federal, aos Ministérios Públicos Estaduais, 
à Defensoria Pública da União e dos estados e à Controladoria Geral da 
União, solicitando as medidas cabíveis. 
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